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DECRETO Nº 3.736/2024 

 
APROVA O PCA - PLANO DE CONTRATAÇÕES 
ANUAL DO MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA/SC, 
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2024. 
 
 

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso das 
competências que lhe são atribuídas pelos artigos 86, inciso VIII, e 113, inciso I, letra “a”, da 
Lei Orgânica Municipal e inciso III, art. 16 da Lei Complementar nº 134/2011, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica aprovado o PCA - Plano de Contratações Anual do Município de Otacílio 

Costa, referente ao exercício de 2024, nos termos do Anexo Único. 
  
Art. 2º. Publique-se o PCA nos termos do artigo 26 do Decreto 3.442/2023. 
 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
Otacílio Costa/ SC, 09 de janeiro de 2024. 
 
 
FABIANO BALDESSAR DE SOUZA 
           Prefeito  
 

___________________________________________________________ 
O presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*), na 
forma do art. 110, da Lei Orgânica Municipal. 

 
Otacílio Costa/SC 09 de janeiro de 2024.  
 
LUIZ CARLOS MARCHIORI 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

 
 
 
 

(*) Publicado em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br 
 


